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coNTRATO ADM I NISTRATIVO N"- 2L0 I 2OZ2

Contrato dê compra e venda, que entre si celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE 'PR e a

empresa FULMANN D|STR|BU|DORA LTDA, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA

MARIADOOESTE,EstadodoParâná,pessoajurídicadedireitÔpÚblicointerno'comsedeàRuaJose
deFrançaPerêiraNe10,inscritonoCNPJsobne95684544/0001-26'nesteatodevidamente
repÍesentado pelo Prefeito Municipal, Sr' OSCAR DELGADO' residente e domiciliado nesta cidade'

portadordaRGns6.296.081-7SSP/PR,einscritonoCPFsobneToL,5g4.32g.ST,eCoNTRATADAI
FULMANNDlsTRlBUlDoRALTDA,pessoajurídicadedireitoprivado,comsedeàRuaJoséPereirada
Costa, s/n, Sala 02, Bairro faxinai do Ceu, Cfp: 85 180-OO0' na cidade de Pinhão' Estado do Paraná'

inscrito no cNPJ sob n9 46.260.76910001.40, neste ato representada pelo sr, lSAc cosTA FULMANN,

residente e domiciliado a Rua José Pereira da costa, s/n, Faxinal do céU, na cidade de Pinhão, Estado

do Paraná, portador da RG ns 13.037 018 -7 SSP PR e do CPF ne 7O9 267 469-10'

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5r14l000 l -26

Rua Jose dc França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonc/Fax: (M2) 36'14-1159

conforme a seguir:

cúusuLA rll - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 19.903,99 (Dezenove mil, novecentos e trêS reais e noventa e

novê centavos), denominado valor cÔntratual. FDYlilirtT*_^ 
lilll'f,:;X,l^,

CúUSULA I - OBJETO
.AQUlSlçÃoDEEQUIPAMENToSDEINFoRMATICA,MóVElsEELETRoSExcLuslvosPARAosEÍoR

DO CADISTRO ÚNICO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR"' CONfOTMC CXigêNCiAS

descritas no presênte EDITAL e ÍERMo DE REFERÊNclA'

cúUSULA II . FUNDAMENTAçÃO LEGAL

opresentecontratoestásendofirmadocomfundamentonaLeinglo'520deL7/o7/2oo2eLeins
8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão ElêtÍônico n'"- O4712072' aplicando-se ainda' os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

Preço

otal
Marca Preço

n it.
QuanItem Nome do produto/serviço

17.100,2.8s0,ldeal pc5,00
OMPUÍADOR COMPLETO MONITOR 23' FUIL HD

ROCESSADOR MINIMO 2.6 GHZ MINIMO 12MB CA

HD SSD 480 GB, PLACA MÃE

CONTENDO PORÍAS DE SAÍDA

1O/1OO/1OOO, VGA, TECLADO ABNT USB, MOUSE USB, CAIXA DE SOIV1 E

VGA/HDMI/DVI,
CHE, IVEMORIA

ABINETE ATX PADRAO

DDR4 O8GB,,

PROCESSADOR HDMI, USB, REDE

COM SUPORTE A

865,0865,00M u ltilas00
11 LA DE PROJEçÃO - TELA COM ÍRIPÉ nlrunl Do rRlPÉ 180 cM, 1oo'

DIDAS DA ÁREA DA PROJEÇÃO 18OX18OCMOLEGADAS, ME
620,620,1,00 Multilas

LA DE PROIEçÃO - TELA REÍRATIL COM TIXA ÇÃo No rEro 1oo'

EDIDAS DA ÁREA DE PROJEÇÃO 18OX18OCMOLEGADAS, M
12

59,9959,991,00 lntelbra
s

3 LEFONE DE MESA COM SUPORTE PARA FIX

IMBRES DE CHAMADA, BOTÃO FLASH, FUNÇÃOREDISCAR, CONTROLE

AÇÂOEM PAREDE, 02

DE VOLUME, MODO SILENCIOSO
7.259,1.259,1,00 Philco

COMPLETA SMART 32 LED HD 2 HOMI 2 UBS WIFI

10n5skh

DOTBY AUDIO . 32
15

19.903,9
AL

LÍ04:4626076e ll#órroÍr?fff 
r .0
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o Par.eNÁ
CNPJ: 95.684.5214/0001 -26

Rua Jose dc Françã Pereirâ. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 16M-1359

Parágrafo Único

Os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das se8uintes dotações orçamentárias:

cúusuLl tv - PaGAMENTo

opa8amentoseráefetuadoematé30(trinta}dias,apósaemissãodanotaÍiscalerecebimentodos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na notâ fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do emPenho.

ParágÍafo Segundo

o palamentJ 
"stá 

condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosta de 2022'

ParágÍafo TeÍceiro

QuandoaCoNTRATADAestiversediadanoEstadodoParanáecontratarcomoMUnicípiodeSanta
Mariadooeste-PR,deveráemitirnotafiscaleletrônica,conformeDecretoEstadualN03.330/2008.
Parágrafo Quarto
casJa coNrRaraDA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado âtravés de depósito em conta corrente

aa cõr,trnlrlol, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vl - coNDlçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em âté 30 (Trinta) dias' a contâr dã assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85 230-OOO' Centro' Santa Maria do Oeste/PR'

de;a à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min'

Parágrafo Primeiro
Os piodutos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExO ll

do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo

É delnteira rãsponsabitidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua ori8em âté o local de destino'

inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produtÔ é em até 15 {quinze) dias Úteis'

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

de transporte de carga e descarga

Parágrafo Quarto FULMANN ::l3*fJ'Jr"'i
DISTRIBUIDORA orirnàuoorr
LÍDA:4626O769 rID :4626o7óe0oo r 40
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRnaNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 l -26

Rua Josc de França Percirâ. n" l0 - CEP.i 85.2-10-000- Fone"Fax: í042) 1644-1359

Casoosprodutosnãosejamentreguesnoprazoêstabelecidoacima,ofiscaldocontratodesignado
iniciará procedimento administratià para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seia justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

Parátrato Quinto
Os irodutos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamentoefiscalizaçãodocontrato,paraefeitodeposteriorverificaçãodesuaconformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto

Os p-rodutos poderão ser rejeitâdos, no todo ou em parte' quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta' devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo Sétimo

CasJselam re.ieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Íermo de Referência e na proposta, eites deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contardanotificaçãodacoNTRAÍADA,ficandoàssuascustas,inclusivedasdespesasreferentesà
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os pioautos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias' contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Nono

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado'

reputar.se-ácomorealizada,.on,u..ndo-,"orecebimentodefinitivonodiadoesgotamentodo
pta?o.

Parágrafo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo Primêiro

Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado' a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

ParágraÍo Décimo Segundo

lndependentementedaaceitação,oadjudicatáriogarantiráaqualidadedecâdaitem,obrigando.sea
repor aquele que apresentar defeito'

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará Obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo

que o ato do recebimento não importará na aceitação'

PaÍágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúUsULA VII . OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

A cONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem' transportes' fretes'

,ágrror, a"rgu e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino' inclusive as

de-spesas de devolução do material entreSuê em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação'

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exiSidas no Termo de

Referência.
FULMANN ::ir-1j:^r"-
DISTXIBUIDORA dhi,;urMr
LÍDA:4626076e lloj Tg[Y' .0
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ESTADo no PeRe'NÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Ruâ Josc de França Pcreira. n' t0 - CEP : 85 1J0-000- Fonc/Faxr (042) 3644-1359

c) observar se o(s) modelo(s) de referência' quando houver' atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital'

mesmo que este seja diferente do modelo de referência'

- Possíveis divergências na informafão do modelo de referência não isentam a CONTRAÍADA da

";;;;;" 
práuto em conformidade com as características do edital' nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ftala Jst" que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto'

e) Assumir integral responsabifiáaOe por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

ii',lil".* 
" 

*recificaçôes do objeto' observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, U"ín toto o' preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos ettejat emU"taaos adequadamente' para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento'

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos'

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir toaas as orientações do-CONTRATANTE' dentro dos prazos estabelecidos'

i) Mânter, âté o efetivo recebirn"nto a"finitiuo' todas as condiçõês de habilitação e qualificação

íecessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em partá' as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' o

ob.ieto do contrato em que se verifiquem vícios' defeitos ou incorreções' sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito' qualquer anormalldade de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário'

n) Manter, durante toda . "'"i'r?o 
oá iont"to' em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas'

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório'

o) Os casos excepcionais serão avaliados peli CotrtTRltANTE' que decidirá motivadamente'

p1 op"r.r.oro ura organização completa e independente'

q) Sujeitar-se à ampla e i,,",t'lta iistali'"ção por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato, A existênciâ da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

ieipoásabitidaae oa coNTRATADA pela execução de qualqler serviço

- Durante o período da garantia, os custos relaiivos ao deslocamento' para transporte do equipamento

e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para âs futuras manutenções que possam

vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA' bem como o transPorte de equipamentos (necessários

à descarga), serão de responsai't'dta" o" mesma' observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais' materiais ou morais

ocasionados à Administração 
"/ou 

. t"rc"iro, em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabllidade'

s)Fornecereutilizartodaacompetenteeindispensávelmãodeobrahabilitadaparaaentregado
objeto da presente ticitâção, atendidas todas as exigências legais pêrtinentes' tais como trabalhistas'

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargossociais,tributários,previdenciários,fundiáriosedemaisqueincidamouvenhamaincidir

FULMANN ^s'^.d. 
d. iomá

0lSTRlBUlDORÀ D,írÂru,DoM

rrDA:4626076e iÍ: 
{,iyl'sYr1o
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo PeRaNÁ
CNPJ: 95.6tt4.544,'000 l -26

Rua Jose dc Frânçâ Percira, n' l0 - CEP : 85 230400- Fone/Eax: (042) 1614-1359

sobre o objeto da presente licitação' por mais especiâis quê sejam. e mesmo que não mencionadas no

";;.j,;;;;;. 
as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada 

- - --^,..,-^- '
t) Comunicar ao fiscal do cont'uto tod' e qualquer situação anômala que possam causar preJurzos a

líâL',i,,1ill;-tressamente ao Município' " 1*: ::Tl"-tl:".::,1,Y::' 
rêspeito' toda e quarquer

,í*a" ."ÀIn.r. no decorrer da aquisição do objeto.da p resente 
,licitação.

v) Manter sigilo, sob p"nt o" 
'"liln"tuitãade'civit' 

penat e administrativa' *bl: t^"-d"^j 
:^u-1:'"t

assunto de interesse ao corurnnflr'lre ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste contrato'

Parágrafo único

Garantia dos Produtos:

a) O período de garântia é de no mínimo 12 meses

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

n"."bir"nto D"finitivo pela CONTRATANTE'

cúusuu vttt ' oanteeções oa coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA' após o cumprimento das formalidades legais'

b) Fornecer à CoNTRATADA, t"i"' "i 
ãit*timentos' e demais informações que esta venha a

l| 
llll:l 

" 
cumprimento do objeto desta licitação' segundo suas especificações' prazos e demais

iill§rlt;.nrl. " "ntresa 
dos materiais.e avaliar.1.1u1,-clalidade' sem prejuízo da responsabilidade da

ãôtrinninoa, podendo reieitá-los' mediante justificativa'

]ioro."i"r.ot o acompanhamento' controle' fiscalização e avaliação dos produtos'

Í) Receber o objeto e conferir as especiÍicações tecnicas com êJ constantes no Termo de Referência'

no instrumento .on,otttor.iJ " Ia p'oiosta da CONTRATADA' recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferênti''itt tti"*r*icas dos itens fornecidos' por meio da comissão de

Recebimento design.aa o' 
"']aot.' ';mente 

atestando os documentos da despesa quando

."rpr""li. 
" "",rega 

totàI, fiel e corretà do objeto contratado' ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado' a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificaç0", .on*rniJ, i.,o i"r.o aá Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, ,ob p"nu J" aplicação das penalidades previstas em lei' ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CoNTRATANTE 
I

j) Comunicar a aOrr*o,ooo,-po' "ilr,'to' 
toU'" imperfeições'.Íalhas ou irregutaridades verificadas no

ãb1eto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido'

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CoNTRATADA 
sos assumidos pela CoNTRATADA com

l) A Administração não responderá por quaisquer compromls

terceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodopresenteTermodeContrato'bemcomoporqualquer
danocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaCONTRATADA'deseusempregados'prepostosou
subordinados.

FUTMANN ^s'n 
dÕd.íomã

oisrnnutDon ""I#1ffi'll*^
A LrD^ rá26076eô001

LTDA|4626O7ó f;.d", 1021 oe rr
9O0014O r rri:.8 {} Lo'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544i0001 -26

Ruâ Josc dc França Pereira. n' l0 - CEP : 85 210{00- Fonc/Fax: (M2) 3644-1359

m) Comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto' apontando as razões da sua

desconÍormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência' no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada'

ni propor.ion., todas as Íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições dest€ Edital'

CúUSULA IX - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

FicamdesignadoscomofiscaisdecontratooservidorpúblicooDAlR,oSÉFERREIRADEI.IMAcPFN9
857.956.159-OO-Assistente em Administrãção l'

PaÍágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA'

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade' ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabllidade da Administração ou

á" ,"u, 
"g"n,", " 

prepostos, de conformidade com o art' 70 da Lei Ns 8'666' de 1993'

ParágraÍo Segundo

o ,"ãr"r"*"-"," da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano' bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidênciascabíveis

cúusuLA x - sANçÔES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, not te'tot da Lei Ne 8 666' de 1993 e da Lei Ns 10 520' de 2002' a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçõ

legislações pertinentes à execução do Contrato'

garantida a prévia deÍesa, aplicar à empresa cO

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar in.iustificadamente a ""in" o contrato' falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

.a-úiao, .o.po.tar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

Parágrafo Primeiro

AcoNTRATADAquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensacimaficarásujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTE;

Lf vrlt".or"tória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrâso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato' no caso

de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima'

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensào de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

plla quat a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de ticitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarciÍ

a coNrRArANrE pelos prejuÍzos causados 
;r,;u+[Àt}rr-^lÊff*ii"Lr;1"
LÍDA:4626076e[oâl:I',oXT.'e
oroor 40 6

es assuml
o municíP

das e pelo descumprimento das normas e

io de Santa MaÍia do Oeste, poderá, ainda'

NTRAÍADA as sanções previstas no art 87 dê Lei Ne
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544'000 l -26

Rua Jose rle França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.110{00- FonelFax: (M2) 3614- 1359

Pârágrefo Segundo

famúém fica suleita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8 666' de 1993' a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Perágrefo Terceiro

n ap'iicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo âdministrativo que

asseguraráocontraditórioeaampladefesaàCoNTRATADA,observando.seoprocedimentoprevisto
na LÀl ns g.OO6, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784, de 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE' bem como o dano causado

à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
A ap'iicação das sanções administrativas não exclui a respo nsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações'

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

oslicitantesdevemobservareocontratadodeveobservarefazerobservar,porseusfornecedorese
subcontratadôs,sêadmitidaasubcontratação,omaisaltopadrãodeéticadurantetodooprocessode
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)"práticacorrupta":oferecer,dar,receberousolicitar,diretaouindiretamente'qualquer
,.nirg"t com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais € não-competitivos;

d) ,,prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
cúusuLA x[ - DlsPoslçôEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas

ou questões decorrentes deste contrato. 
ãr,i#âxi*, §HtrL{*;
A Lro^6rdzew!

7LTDA:a626o7ó |-,.,o,,*,,
9000140 @
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANA
CNPJ: 95'684'544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira' n" l0 - CEP : 85 230{0G Fone/Fax: (042\ 1644-1359

E, por estarem iustos e contratados' firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntament" to' t"u""'i'-niu' uit''o' para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR, 23 de agosto de 2022'

FULMANN
DISTRIBUIDORA

^§iiàdô 
ó.ldó. digiEl ,ot

OSCAR DELGADO

onitr,-o Do MUNIcÍPlo /coNTRATANTE

LÍDÂ:46260769O001 À'a"r

40

FULMANN DISÍRIBUIDORA ITDA

CONTRATADA

MI O VICENTE ST HER

RG 916.724-7

TESÍEMUNHA52

MARCOS

RG:9.
ôa

TESÍEMUNHASl

li

Á-\(w



4tt
MUNIcIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1i|l0001 -26

Êu^ JosE oÉ FRÂ C^ p€REli^, I{'l0 cEP.r a6 23O.OOO FONÉrFÁr: loa2) l6aa-12!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2IOI2O22

CoNTRATANTE: wtutrttcípto DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa.lurídica de direito

público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-

26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr' OSCAR DETGADO'

CONTRÂTADA: FUTMANN DISTRIBUIDORA tTDÀ inscrita no CNPJ sob o np 46.260'7691@01-40, situada na

Rua José Pereira da Costa, S/N, Sala 02, Faxinal de Céu, Pinhão PR'

OBJETO: 
,,AQUtSrcÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, MÓvElS E ELETROS ExCLUSlvos PARA O

SETOR DO CADASTRO ÚNICO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR,'

Deta de assinatura:23 de aSosto de 2022

Vigência: 2210812023

Preço
otalUnit.

reçoan Marcaome do produto/serviçoItem

17.100,002.850,006,00 ldeal pc
5 COMPUTADOR COMPLETO MONITOR 23" FULL HD

OCESSADOR MINIMO 2.6 GHZ MINIMO 12MB CACHE, MEMORIA DDR

8., HD SSD 480 GB, PLACA MÃE COM SUPORTE AO PROCESSADO

CONTENDO PORTAS DE SAÍDA HDMI, USB, REDE 1OI1OO/1OOO, VGA,

cArxA DE soM E GABINETE Arx PADRÃo

VGA/HDMI/DVI,

ECLADO ABNT USB, MOUSE USB,
865,86s,Multilas

er
1,00LA DE PROJEçÃO - TELA COM TRIPÉ ALTURA DO TRIP

MEDTDAs DA ÁREA DA PRoJEçÃo 180x180cM

É 1Bo cM, 1oo"

POLEGADAS,

11

620,620,001,00 M u ltila sELA DE PROJEçÃO - TELA RETRATIL COM FIxAçÃo No rETo 100"

MEDTDAS DA ÁREA DE PRO.'EÇÃO 180X180cMPOLEGADAS,

12

s9,9959,991,00 lntelbra
s

LEFONE DE MESA COM SUPORTE PARA FIxaçÃoru PARE0E, 02 TIMBRE

DE CHAMAOA, BOTÃO FLASH, FUNçÃOREDISCAR, CONTROLE DE VOLUME,

MODO SILENCIOSO

13

1.259,1.259,1,00 Philco
COMPLETA SMART 32 LED HD 2 HDMI 2 UBS WIFI DOLBY AUDIO - 3

10n5skh
15

19.903,
AL

o total do item é de Rs 19.903,99 (Dezenove mil, novecentos e três reais e noventa e nove centavos)'



PreíeituÍa Municipal de Santa Mariâ do Oeste
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÀNT.4. NTÀRIA DO OESTE

LICITAÇÀO

EXTRATO DO CO\TRÂTO 2I Oi 2O:2

coNTRÂTANTE: MUNICÍPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE' EsBdo do Paraná' pessoajuridica de direito públicô intemo com sede à Rua

José de França pereira n. 10. i""..,t no ôNpmai soi n" s5.eta.5,l+loo0l-26. Desre aà d"uiáum"ot" representado pelo Prefeito Municipal' sr'

3àt-àllr1t"T??rMÁNN DTSTRTBUTDORA LTDA, inscrie no GNPJ sob o í. 46.260.?óe/oo0 r -40, siruada na Rua José pereira da costa.

SN. Sala 01. Faxinal de Céu. Pinhào PR'

OBJETO: "AQUIS!ÇÀO DE EQUTPÂMENTOS DE TNFORMATIC-A" MóVEIS E ELETROS EXCLUS]VOS PARA O SETOR DO

ãõ;liilo üNrco'Do MUNtciPIo DE sANrA MARIA Do onsrE - PR"-

\on. do produlo/..niço
2.850.Í)1)

DE SAID^ IIDMI. USA, REDE lo/lm4ooo vcÀ TECL^OO 
^Bl'iT 

usB MOUSE USE C^lX^ DE SOM E C^BINETE À

IR«'ES \1t1 \Í\\lI)VIrtlDlillt{I)LETO
1CONTfNT)O

HD

TEL^ DÊ PROJE(ÃO -

PRoJEÇÀo l sox l8(rM

too" PoLEcADAs, MEDIDÀS D^ Áit^ I
TE!^ coM TRIPÉ 

^LTUL 
m TRPa l3o cM

lr

TELA DE PRO.'ECÁO

l30l l30cM

MEDID^s DA ÁRl,A DE PRoIE(À(
TEl.a RE rRÁTIL coM FlxAçÀo No rETo lur

l.Ír1l

ÀoREDls(^R, coNTRoLF llE voLLlME. MoDo slLFNcl()so

O: T1MBRES DE CHAMÀDA BorÁo rl
TELITONE DE MESA COM SUK)RTI PAIA FTXA(ÀoEM IAREDEtl

llIHl) HII\R-r LI

O roral do itern é de R$ 19.903,99 (Dezenove mil' oovecentos e três reais e ooventa e nove centevo§)'
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Yigêrcia: 22i08/2023
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